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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

GABINETE DO PREFEITO

DIÁR!o OFICIAL DO MUNIGiPIO
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N'03/2OOI

PORTARIA N" OI2/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MULUNGU,
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE LHE FORAM
CONFERIDAS PELA LEI ORCANICA DO MLINICIPIO E DE ACORDO COM OS TERMOS
DA LEI N" O6i2OO5 DE 12 DE SETEMBRO DE 2OO5;

RESOLVE:

Art. l" CONCEDER, a pedido, Licença Especial sem vencimentos, pelo
período de um ano (01 de Março de 2024 a 28 de Fevereiro de 2025), o Servidor ESMAEL
BERNARDO DE OLMIRA, Matrícula no 2953 l, Servindolhe de titulo a pÍesente portaria.

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3'. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mulu 2024.

quiades João do Nasc mento Silva
Prefeito Constitucional

Publique-se e

Cumpra-se
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